
Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto Rio Solimões
Serviço de Recursos Logís�cos

TERMO DE REFERÊNCIA

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA)

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25036.000270/2021-77)

1. DO OBJETO

1.1. Contratação  de  serviço  de  manutenção  preven�va  e  corre�va  em  aparelhos  de  ares
condicionados, de forma con�nua e ininterrupta, incluindo o fornecimento de materiais e peças originais, bem
como a u�lização de equipamentos adequados e necessários para a execução dos serviços nas dependências
das Unidades Administra�vas do Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Solimões, conforme condições,
quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Grupo Item Descrição sucinta do objeto Catser
Unidade de

fornecimento
Quan�dade

es�mada
Valor anual

es�mado (R$)

1

1

Serviço  de  manutenção  preven�va  em
aparelhos  de  ar  condicionado,  com
reposição de peças originais e materiais
de consumo

2771 Unidade 884 R$ 206.409,06

2

Serviço  de  manutenção  corre�va  por
demanda  em  aparelhos  de  ar
condicionado,  com  reposição  de  peças
originais e materiais de consumo

2771 Unidade 136 R$ 52.362,57

3
Serviços  de  desinstalação  de  aparelhos
de ar condicionado

2771 Unidade 31 R$ 4.358,50

4
Serviços de instalação de aparelhos de ar
condicionado

2771 Unidade 100 R$ 33.334,99

5
Fornecimento de peças originais para ar
condicionado

2771 Unidade 1 R$ 170.367,84

Valor Total R$ 466.832,96

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de manutenção.

1.3. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no ar�go 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

1.6. Em caso de divergência entre a descrição do CATSER com a deste Termo de Referência, prevalece
deste úl�mo.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Jus�fica�va e obje�vo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos



Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo,  encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter con�nuado sem fornecimento de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se cons�tuindo em quaisquer das a�vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto,
cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a
Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que  caracterize  pessoalidade  e
subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Serviço con�nuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;

5.1.2. Possuir estrutura �sica e técnica para prestar serviços de manutenções preven�vas e corre�vas,
obedecendo  as  normas  técnicas  mais  recentes  da  ABNT  (Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas)  e  do
INMETRO  (Ins�tuto  Nacional  de  Metrologia),  bem  como,  implantar  e  manter  um  Plano  de  Manutenção,
Operação e Controle (PMOC);

5.1.3. U�lizar  profissionais  especializados,  devidamente  treinados,  qualificados,  uniformizados,
iden�ficados com crachá, habilitados e munidos de equipamentos necessários ao desempenho eficiente dos
serviços, em conformidade com as normas e determinações em vigor,  de forma a garan�r a efe�vidade do
trabalho e a integridade das pessoas, do ambiente e dos equipamentos;

5.1.4. U�lizar apenas peças originais e seguir as recomendações dos fabricantes. Na impossibilidade da
aquisição  da  peça  original  junto  ao  fabricante,  em  decorrência  da  descon�nuidade  de  produção  do
equipamento,  poderá a contratada se valer  de peças de emprego universal,  desde que seu uso não venha
subtrair a performance do equipamento;

5.1.5. Atender,  dentro do prazo especificado no Termo de Referência,  os chamados para realizar  as
manutenções;

5.1.6. Trata-se de serviço a ser prestado de forma con�nuada, dentro dos prazos definidos neste Termo
de Referência;

5.1.7. Adotar as medidas e ações sustentáveis previstas no subitem 11.23.1 deste Termo de Referência.

5.1.8. Realizar programas de treinamento, contendo no mínimo os seguintes conteúdos:

5.1.8.1. É�ca profissional, sigilo, responsabilidade e apresentação pessoal;

5.1.8.2. Prevenções  das  causas  de  acidente  de  trabalho,  consequências  dos  acidentes  de  trabalho  e
comunicação do acidente de trabalho;

5.1.8.3. Uso consciente de água, energia elétrica, e material;

5.1.8.4. Conhecimento  das  caracterís�cas  do  imóvel  e  da  ins�tuição,  principalmente  em  relação  aos
membros, servidores e o público em geral, bem como, dos horários e regras per�nentes ao órgão.

5.1.9. A duração inicial do contrato é de 12 (doze) meses;

5.2. Além  dos  pontos  acima,  o  adjudicatário  deverá  apresentar  declaração  de  que  tem  pleno
conhecimento  das  condições  necessárias  para  a  prestação  do  serviço  como  requisito  para  celebração  do
contrato.

5.3. Os deslocamentos dos responsáveis técnicos da empresa, que serão combinados com entradas de
equipes e envio de materiais às unidades administra�vas pertencentes ao Distrito será de responsabilidade da
Contratante, enquanto que a alimentação e possíveis estadias serão de responsabilidade da Contratada. Há
previsão de hospedagem nas cidades de Amaturá, Santo Antônio do Içá, Tonan�ns, São Paulo de Olivença, sob



ônus da Contratada.

5.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.4.1. Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e prazos
compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, mediante a apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

5.4.1.1. Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados  deverão  dizer  respeito  a
serviços executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

5.4.1.1.1. Grupo  01:  Manutenção  preven�va  e  corre�va  em  condicionadores  de  ar  �po  split  com
capacidade mínima de 12.000 BTU's;

5.4.1.2. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na prestação dos serviços de
manutenção de ar condicionado do �po split, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes,
não havendo obrigatoriedade de o 1 (um) ano ser ininterrupto, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017;

5.4.1.3. Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua  a�vidade  econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

5.4.1.3.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme
item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017;

5.4.1.4. Comprovação de possuir, no ato de assinatura do contrato, responsável técnico como: engenheiro
mecânico ou engenheiro industrial, ou tecnólogo da área da engenharia mecânica, ou técnico de nível médio da
área  da  engenharia  mecânica  ou  técnico  em  refrigeração  ou  eletromecânica,  conforme  suas  habilitações
técnicas, devidamente registrado junto ao respec�vo conselho profissional.

5.4.1.4.1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente do licitante, na data
prevista para entrega da proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social;
o  administrador ou o diretor;  o  empregado devidamente registrado em Carteira  de Trabalho e  Previdência
Social;  e  o  prestador  de  serviços  com  contrato  escrito  firmado  com  o  licitante,  ou  com  declaração  de
compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

5.4.1.4.2. No decorrer  da execução do serviço,  os  profissionais  de que trata  este  subitem poderão ser
subs�tuídos, nos termos do ar�go 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que a subs�tuição seja aprovada pela Administração.

5.4.1.5. As  licitantes,  quando  solicitadas,  deverão  disponibilizar  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação da legi�midade dos atestados solicitados,  apresentando,  dentre outros documentos,  cópia do
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Cer�dões de Acervo Técnico (CAT), endereço
atual da contratante e local em que foram executados os serviços;

5.4.1.6. A  CONTRATADA  deverá  manter  técnicos  especializados,  devidamente  treinados,  qualificados,
uniformizados, iden�ficados com crachá, habilitados e munidos de equipamentos necessários ao desempenho
eficiente dos serviços, em conformidade com as normas e determinações em vigor. Todos os serviços a serem
executados  deverão  ser  previamente  autorizados  pelo  fiscal  do  contrato,  com  vistas  a  não  prejudicar  a
normalidade do funcionamento das unidades beneficiadas e nos dias e horários previstos para a prestação dos
serviços;

5.4.1.7. A LICITANTE deverá apresentar cer�dão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT, em nome da licitante,
onde conste área de atuação compa�vel com a execução dos serviços objeto da contratação;

5.4.1.8. Para  a  execução  dos  serviços,  a  CONTRATADA,  no  mínimo,  deverá  disponibilizar  profissionais
pertencentes às categorias de ocupação com Código CBO 9112-05 (mecânico de manutenção e instalação de
aparelhos de clima�zação e refrigeração) e/ou CBO 3141-15 -  (auxiliar técnico de refrigeração),  conforme a
Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.4.1.9. A  CONTRATADA  deve  ter  em  seu  quadro  de  pessoal  responsável  técnico,  para  elaboração,
execução, coordenação, controle, inspeção e avaliação da execução dos serviços de manutenção preven�va e
corre�va em aparelhos de ar condicionado, assim como de todos os serviços do PMOC – Plano de Manutenção,
Operação  e  Controle,  que  poderão  ser  executados  sob  a  responsabilidade  de  Técnico  de  2º  Grau  (em



Refrigeração  e  Ar  condicionado;  Mecânica;  e  Eletromecânica),  legalmente  habilitado  (CONFEA  -  Decisão
Norma�va nº 42, de 08 de julho de 1992 e Resolução nº 068 de 24 de maio de 2019 do CFT – Conselho Federal
dos Técnicos Industriais).

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os  critérios  de  sustentabilidade  são  aqueles  previstos  nas  obrigações  da  contratada  como
requisito previsto em lei especial.

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria
nas instalações do local  de execução dos serviços,  acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo
telefone (97) 3412-5006/5008 ou e-mail: licitacoes.ars@saude.gov.br.

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se
até o dia ú�l anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente iden�ficado,
apresentando documento de iden�dade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação
para a realização da vistoria.

7.2.2. A  realização da  vistoria  poderá  ser  comprovada por  meio  de  Atestado de  Vistoria  emi�do e
assinado pela Administração; ou declaração do licitante de que conhece as condições locais para execução do
objeto ou que realizou a vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.
5/2017;ou  caso  opte  por  não  realiza-la,  de  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  e  peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não u�lizará deste para
quaisquer ques�onamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este órgão.

7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue em “pen-
drive” ou outra forma compa�vel de reprodução, contendo as informações rela�vas ao objeto da licitação, para
que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

7.4. A não realização da vistoria, quando faculta�va, não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. A execução dos serviços será iniciada quando da emissão da Ordem de Serviço (Anexo A) inicial e
da conclusão dos trâmites inerentes ao processo licitatório;

8.1.2. Os horários de execução dos serviços ficarão a exclusivo critério do Distrito Sanitário Especial
Indígena Alto  Rio  Solimões  (DSEI/ARS),  sendo das  07:00  às  17:00  horas,  assim como a  ordem e  forma de
execução, de segundas-feiras às sextas-feiras, de modo que não prejudique o funcionamento das unidades.

8.1.2.1. Excepcionalmente,  as  manutenções  poderão  ser  realizadas  fora  do  horário  normal  ou  aos
sábados, domingos e feriados, quando não houver possibilidade do equipamento ser desligado no horário de
funcionamento das unidades administra�vas, ficando a critério da CONTRATANTE e não implicando qualquer
ônus para a mesma.

8.1.3. Os locais da prestação dos serviços são os seguintes:

Município Comunidade/Local Estrutura

Amaturá
Nova Itália Polo Base Nova Itália

São Francisco do Canimari Polo Base São Francisco de Canimari

Benjamin Constant

Filadélfia Polo Base Filadélfia

Porto Cordeirinho UBSI Porto Cordeirinho

Guanabara 3 UBSI Guanabara 3

Bom Caminho UBSI Bom Caminho

Benjamin Constant CASAI Benjamin Constant



Porto Espiritual UBSI Porto Espiritual

Feijoal Polo Base Feijoal

Sapotal UBSI Sapotal

Santo Antônio do Içá

Lago Grande UBSI Lago Grande

Betânia Polo Base Betânia

Novo Dia UBSI Novo Dia

São Paulo de Olivença

Campo Alegre Polo Base Campo alegre

Vendaval Polo Base Vendaval

Betânia Polo Base SPO

São Paulo de Olivença CASAI SPO

Nossa Senhora de Nazaré UBSI Nossa Senhora de Nazaré

Taba�nga

Belém do Solimões Polo Base Belém do Solimões

Nova Esperança UBSI Nova Esperança

Nova Extrema UBSI Nova Extrema

Bananal UBSI Bananal

Umariaçú I Polo Base Umariaçú I

Umariaçú II Polo Base Umariaçú II

Taba�nga

CASAI Taba�nga

Sede do DSEI/ARS

SEDE ANTIGA

Tonan�ns

Tonan�ns CASAI Tonan�ns

São Sebas�ão Polo Base São Sebas�ão

São Sebas�ão Alojamento

São Pedro UBSI São Pedro

8.2. Poderão ocorrer mudanças de endereço das unidades beneficiadas para imóveis localizados na
mesma cidade, bem como eventuais alterações quan�ta�vas ou qualita�vas no objeto do contrato, por força do
disposto no art. 65, I, alínea b), da Lei nº 8.666/93, respeitados os limites previstos no § 1.º do art. 65 da mesma
Lei, inclusive a inclusão de novos serviços de manutenção em ares condicionados para atender as unidades da
Advocacia-Geral da União nas cidades atendidas por esta contratação.

8.3. MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE ARES CONDICIONADOS – SOB DEMANDA

8.3.1. O serviço de manutenção preven�va trata-se de uma ação planejada e sistemá�ca de tarefas de
prevenção periódica, e que envolve programas de inspeção, pequenos reparos, que tem por obje�vo evitar a
ocorrência de defeitos em todos os componentes dos equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de
segurança e em perfeito estado de funcionamento, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas,
inclusive dos fabricantes, devendo ser executada em duas etapas:

8.3.1.1. Inspeção  -  verificações  nos  ares  condicionados,  seguindo  programa  (ro�na)  de  manutenção
recomendado pelos fabricantes dos equipamentos;

8.3.1.2. Revisão  -  verificações  totais  programadas,  para  fins  de  reparos,  limpeza  e  reposição  de
componentes;

8.3.2. A  manutenção  preven�va  deverá  ser  realizada  por  demanda  em  todos  os  aparelhos
condicionadores de ar por técnicos especializados (mão-de-obra), incluindo ferramentas apropriadas, materiais
de consumo e limpeza e transportes necessários para realização da manutenção dos equipamentos;

8.3.3. Os  cronogramas  de  ro�nas  da  manutenção preven�va  e  serviços  de  limpeza  serão  definidos
juntamente com a fiscalização, devendo a CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar do início
da execução dos serviços, providenciar as ações que forem necessárias para manter o cronograma e o efe�vo
funcionamento  dos  equipamentos  seguindo  as  recomendações  dos  fabricantes.  Poderá  o  Fiscal  da
CONTRATANTE, em comum acordo com a CONTRATADA, estabelecer variações nos quan�ta�vos mensais das
manutenções  preven�vas  dos  equipamentos,  a  fim  de  minorar  as  restrições  de  acesso  aos  ambientes  de
trabalho, que normalmente ocorrem durante as realizações das manutenções preven�vas.

8.3.4. No período de 01 (um) ano, deverão ser efetuadas em todos os aparelhos de ar condicionado, 02
(duas) manutenções preven�vas, no intervalo de 06 (seis) meses  cada, previstas neste Termo de Referência,
com obje�vo de limpar, ajustar, completar gás, lubrificar etc., subs�tuindo peças que se fizerem necessárias ao



perfeito funcionamento dos equipamentos.

8.3.5. As visitas de manutenção preven�va serão executadas conforme cronograma a ser definido entre
a CONTRATADA e a fiscalização até o décimo quinto dia ú�l após a assinatura do contrato. Tais serviços deverão
ser supervisionados por responsável do quadro de pessoal da CONTRATADA ou por ela designado.

8.3.6. A  manutenção  preven�va  deverá  seguir  as  orientações  do  P.M.O.C.  (Plano  de  Manutenção,
Operação e Controle) a ser elaborado pela CONTRATADA, devendo conter, no mínimo: iden�ficação do local e
unidade da CONTRATANTE, iden�ficação da CONTRATADA e do responsável técnico pelas manutenções, relação
dos  ambientes  clima�zados,  especificar  o  equipamento  e  a  localização  do  mesmo,  bem como o  plano  de
manutenção e controle, com a discriminação de todas as a�vidades a serem realizadas em cada visita técnica.

8.3.7. Ao final de cada visita será entregue, à fiscalização, o relatório das a�vidades realizadas ou outro
formulário a ser definido pela CONTRATANTE. O mesmo deverá ser assinado pelo técnico da CONTRATADA e
pela fiscalização da CONTRATANTE, sendo entregue juntamente com a Nota Fiscal/Fatura.

8.3.8. A manutenção preven�va compreenderá na execução das tarefas básicas relacionadas a seguir,
entre outras indicadas nas normas técnicas da ABNT, nas especificações técnicas dos fabricantes de aparelhos de
ar condicionado e em obediência às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego:

8.3.8.1. Re�rada e recolocação do evaporador e da condensadora, procedendo limpeza e lavagem geral
dos aparelhos, com produtos e equipamentos adequados;

8.3.8.2. Limpeza das bandejas coletoras de água;

8.3.8.3. Aplicação de produto bactericida, fungicida e germicida na evaporadora (unidade interna);

8.3.8.4. Verificações do sistema elétrico, eletrônico e consumo (tensão, corrente, etc.);

8.3.8.5. Verificação das serpen�nas do evaporador e condensador;

8.3.8.6. Verificação e limpeza, caso necessário, de possíveis entupimentos no sistema de drenagem do
equipamento;

8.3.8.7. Medição da pressão de equilíbrio do gás refrigerante;

8.3.8.8. Verificação do funcionamento dos controles, termostatos, visores de líquidos, da ven�lação, da
exaustão, da par�da, dos registros, válvulas de serviços e acessórios;

8.3.8.9. Verificação da atuação do equipamento em funcionamento com os devidos ajustes;

8.3.8.10. Verificar o estado dos filtros de sucção;

8.3.8.11. Verificar  e  reparar  a  isolação  térmica  dos  equipamentos,  dutos,  rede  hidráulica,  subs�tuindo
quando necessário;

8.3.8.12. Verificar o nivelamento do aparelho;

8.3.8.13. Verificar a atuação e ajuste de ruídos, vibrações anormais, vazamentos e isolamentos, com as
correções necessárias ao perfeito funcionamento do aparelho;

8.3.8.14. Verificar e limpar a operação de drenagem de água da bandeja;

8.3.8.15. Verificar o estado geral do condicionador;

8.3.8.16. Realizar ajuste das conexões, terminais, molas e porcas;

8.3.8.17. Realizar leitura de tensão e correntes nas fases do motor compressor;

8.3.8.18. Realizar leitura de tensão e correntes nas fases do motor dos ven�ladores;

8.3.8.19. Limpeza do filtro de ar, procedendo a subs�tuição quando necessário;

8.3.8.20. Verificar grades de ven�lação/ exaustão;

8.3.8.21. Eliminar  focos  de  oxidação  (corrosão)  e  retocar  a  pintura  (evaporador,  condensador,  grelhas,
difusores e suportes de fixação);

8.3.8.22. Verificar vazamentos, corrigir e complementar com carga de gás refrigerante, se necessário;

8.3.8.23. Limpar o gabinete do condicionador e ven�ladores (carcaça e rotor);

8.3.8.24. Lubrificação de eixo do ven�lador;



8.3.8.25. Revisão e troca de terminais elétricos se necessário.

8.4. MANUTENÇÃO CORRETIVA DE ARES CONDICIONADOS – SOB DEMANDA

8.4.1. Sempre  que  a  CONTRATANTE  constatar  que  algum  equipamento  não  esteja  funcionando
corretamente, ela abrirá chamado técnico para a execução da manutenção corre�va, através de e-mail, telefone
ou, preferencialmente, por Ordem de Serviço - Anexo A.

8.4.2. A Manutenção Corre�va consiste em consertar ou reparar aparelhos de ar condicionado que não
estejam em pleno funcionamento, incluindo neste serviço a subs�tuição de peças/componentes que sofreram
falhas ou desgastes. É o conjunto de serviços executados nos equipamentos que apresentam defeito em seu
funcionamento, devendo estes reparos ser executados em caráter emergencial.

8.4.3. A manutenção corre�va com fornecimento de peças nos aparelhos de ar condicionado deverá ser
realizada por demanda (empreitada por serviço unitário) quando da ocorrência de defeitos que inviabilizem sua
u�lização, assim entendidos como quaisquer problemas técnicos que interfiram diretamente no seu adequado
funcionamento, ou, ainda, que possam danificá-lo com o tempo de uso.

8.4.4. Todas as peças, filtros, gás refrigerante, entre outras, exceto aquelas descritas no item 8.9.2 deste
Termo de Referência, e demais componentes necessários em caso de subs�tuição, deverão estar inclusas nos
serviços  de  manutenção  corre�va  e  ser  fornecidas  pela  empresa,  não  sendo  aceitas  peças  usadas  e/ou
recondicionadas, ou seja, as peças deverão ser novas e genuínas. As peças subs�tuídas também deverão ter o
descarte adequado.

8.4.5. Para  o  pagamento  das  manutenções  corre�vas  e  preven�vas,  a  CONTRATADA  deverá
emi�r/apresentar nota fiscal  dos serviços e anexar a Ordem de Serviço (Anexo A) assinado pelas partes no
momento de sua emissão. Os valores devem estar em conformidade com os valores licitados e informados nas
planilhas de custos e formação de preços, anexas ao edital.

8.4.6. A CONTRATADA se obriga ao atendimento das solicitações de manutenção corre�va dentro do
prazo de até 03 (três) horas, e a entrada (deslocamento) do técnico para a execução do serviços, quando for
realizado em área indígena (comunidades), será combinada juntamente com a fiscalização ou representante da
CONTRATANTE.  A  logís�ca  de  deslocamento  (transporte)  do  profissional  até  às  unidades  administra�vas
(comunidades)  para  a  execução  dos  serviços  de  manutenções  será  de  responsabilidade  do  DSEI  Alto  Rio
Solimões, exceto para as comunidades de Umariaçú I e II e nas Sedes do Distrito, que ficam no município de
Taba�nga.

8.4.6.1. Os prazos de atendimento serão contados após o recebimento do chamado técnico, de segunda a
sexta-feira no horário das sete às dezenove horas.

8.4.7. O término da manutenção corre�va do equipamento deverá ocorrer no prazo de até 01 (um) dia
ú�l,  contadas  a  par�r  do  início  do  atendimento,  podendo  ser  prorrogado  mediante  a  apresentação  de
jus�fica�va aceita pela CONTRATANTE.

8.4.8. Caso  os  serviços  de  manutenção  corre�va  não  possam ser  executados  nas  dependências  da
CONTRATANTE,  os  aparelhos poderão ser  removidos  para  o  centro de assistência  técnica  da CONTRATADA,
mediante jus�fica�va devidamente aceita pelo setor competente da CONTRATANTE, o qual autorizará a saída
dos aparelhos por meio Termo de Re�rada de Equipamento, contendo o número de tombamento do aparelho
de ar condicionado e a descrição técnica do defeito.

8.4.9. Serão  de  responsabilidade  da  CONTRATADA  todas  as  despesas  com  remoção  e  retorno  de
qualquer aparelho para o local da assistência técnica da CONTRATADA.

8.4.10. Nos serviços rela�vos às  manutenções preven�vas e corre�vas,  já  deverão estar  inclusos nos
preços propostos, as despesas com a desinstalação e a reinstalação dos aparelhos, não podendo a CONTRATADA
cobrar por esses serviços nestes �pos de manutenções, inclusive quando da subs�tuição de peças.

8.4.11. Nos serviços rela�vos às  manutenções corre�vas,  já  deverão fazer  parte da sua formação de
preços eventuais serviços de rebobinamento de motor.

8.4.12. Todos os serviços concluídos deverão ser testados pela CONTRATADA, sob sua responsabilidade
técnica e financeira, na presença do executor do contrato, ficando sua aceitação final condicionada ao bom
desempenho dos equipamentos nos referidos testes.

8.4.13. A CONTRATADA garan�rá,  pelo período de 90 (noventa)  dias,  os serviços por ela executados,
inclusive  as  manutenções  preven�vas,  a  contar  da  data  da  realização  dos  serviços  ou  da  instalação  do



equipamento. Tal garan�a estende-se somente aos casos em que não possa ser imputado dolo ou culpa aos
agentes da CONTRATANTE pelo ato que deu ensejo à reincidência do defeito alvo dos serviços da CONTRATADA.

8.4.14. A  CONTRATADA  deverá  executar  os  serviços  u�lizando-se  dos  materiais,  instrumentos,
equipamentos e ferramentas necessários à perfeita execução contratual.

8.5. Os serviços de manutenção preven�va e corre�va executados e os materiais empregados deverão
obedecer rigorosamente:

8.5.1. Às prescrições e recomendações dos fabricantes rela�vamente ao emprego, uso, transporte e
armazenagem de produtos;

8.5.2. Às normas, especificações técnicas e ro�nas constantes do presente documento;

8.5.3. Às  normas  técnicas  mais  recentes  da  ABNT (Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas)  e  do
INMETRO (Ins�tuto Nacional de Metrologia), em especial:

8.5.3.1. NBR 5.410 – Instalações elétricas de baixa tensão;

8.5.3.2. NBR 16401-1 – Instalações de ar-condicionado;

8.5.3.3. NBR  13971  –  Sistemas  de  Refrigeração,  Condicionamento  de  Ar  e  Ven�lação  Manutenção
Programada;

8.5.4. Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes:

8.5.4.1. NR-6 - Equipamentos de Proteção Individual – EPI;

8.5.4.2. NR-10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

8.5.4.3. NR-23 - Proteção Contra Incêndios.

8.5.5. À Portaria GM/MS nº 3.523/1998 e Resolução Anvisa nº 9/2003;

8.5.6. À Resolução CONFEA nº 1.025/2009 (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART).

8.6. DESINSTALAÇÃO – SOB DEMANDA

8.6.1. Será necessário quando o aparelho não apresentar funcionamento sa�sfatório e necessitar ser
trocado.

8.6.2. O serviço de desinstalação do equipamento deve contemplar a mão de obra, fornecimento de
todos os materiais e acessórios necessários.

8.6.3. Foram es�mados no item 4 da tabela do subitem 1.1 deste Termo os quan�ta�vos de eventuais
desinstalações, tanto de novos aparelhos como de realocações de equipamentos existentes, solicitados pela
Contratante à Contratada, inclusa a carga de gás. Não se incluem no quan�ta�vo ora es�mado, os serviços
citados no subitem 8.4.10,  devendo estes  já  estarem incluídos nos valores  das  manutenções preven�vas  e
corre�vas.

8.6.4. A desinstalação incluirá a realização de cuidados para que o gás refrigerante do compressor não
seja eliminado.

8.6.5. É  de  responsabilidade  da  CONTRATADA  a  recomposição  do  telhado  e  sua  vedação,  quando
necessárias,  sendo realizadas de forma a não permi�r  infiltração de água,  assim como reboco das paredes
internas e externas, refazimento dos vidros das esquadrias, subs�tuição de lâminas das persianas nos locais
onde existem os atuais aparelhos.

8.6.6. As  obras  civis  compostas  por  serviços  de pedreiro,  encanador,  eletricista  e  fornecimentos  de
materiais para criação do ponto de instalação serão de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. No intuito de
evitar eventuais instalações inadequadas, as referidas obras civis deverão ser obrigatoriamente acompanhadas
por profissional da CONTRATADA.

8.6.7. A desinstalação de aparelhos de ar condicionado deverá considerar:

8.6.7.1. Desmontagem eletromecânica da evaporadora e da condensadora, que deverão ser levadas ao
local designado pelo fiscal do contrato ou outro autorizado pela Contratante;

8.6.7.2. Isolamento do circuito elétrico, da linha de gás e da linha de dreno;

8.6.7.3. Recolhimento do gás existente no circuito.

8.7. INSTALAÇÃO – SOB DEMANDA



8.7.1. É  de  responsabilidade  da  Contratada  e  deve  obedecer  e  seguir  rigorosamente  o  manual  do
fabricante e Normas da ABNT.

8.7.2. Foram es�mados nos itens 5 da tabela do subitem 1.1 deste Termo os quan�ta�vos de eventuais
instalações,  tanto  de  novos  aparelhos  como  de  realocações  de  equipamentos  existentes,  solicitados  pela
Contratante à Contratada, inclusa a carga de gás. Não se incluem no quan�ta�vo ora es�mado, os serviços
citados  no  subitem 8.4.9,  devendo  estes  já  estarem  incluídos  nos  valores  das  manutenções  preven�vas  e
corre�vas.

8.7.3. O serviço de instalação do equipamento deve contemplar:

8.7.3.1. Mão de obra, fornecimento de todos os materiais e acessórios necessários. Todos os materiais e
acessórios referentes à instalação devem ser novos, tais como: tubulação de cobre, isotubos, materiais para
soldas, suportes, carga de gás e demais itens necessários para a correta instalação do equipamento;

8.7.3.2. Distância es�mada entre a evaporadora e a condensadora de 1 a 3 metros;

8.7.3.3. Nos casos de instalação de equipamentos com distância entre a evaporadora e a condensadora
superior a 3 metros,  a Contratada será remunerada, a cada metro adicional,  conforme previsto no item na
planilha de fornecimento de peças e materiais sob demanda;

8.7.3.4. Após a instalação, o local deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação.

8.7.4. As unidades condensadoras deverão ser instaladas conforme orientação do fabricante e apoiadas
em suporte de aço galvanizado, os quais deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.

8.7.5. A CONTRATADA deverá realizar levantamento prévio, cer�ficando-se de que não haverá danos a
outras instalações existentes nos pavimentos (elétrica, hidráulica, dutos de renovação de ar, entre outras) para
passagem da tubulação de dreno.

8.7.6. Todo e qualquer material  necessário para a  perfeita  execução dos serviços de instalação dos
aparelhos  objeto  deste  Termo  será  de  responsabilidade  da  CONTRATADA,  incluindo  possíveis  serviços  de
alvenaria, reparos no forro de gesso e pinturas na cor original.

8.7.7. Todos os materiais, equipamentos e instalações deverão estar de acordo com os regulamentos de
proteção  contra  incêndio,  especialmente  os  isolamentos  térmicos  que  deverão  ser  feitos  de  material
incombus�vel ou auto-ex�nguível.

8.8. DO FATURAMENTO DAS MANUTENÇÕES CORRETIVAS E DO FORNECIMENTO DE PEÇAS

8.8.1. Foi  fixada  uma  quan�dade  máxima  para  as  manutenções  corre�vas  (item  02,  da  tabela  do
subitem 1.1 deste TR) e para o fornecimento de peças (item 05 da tabela do subitem 1.1 deste TR), pelo qual a
CONTRATANTE  ao  longo  da  vigência  do  contrato  demandará  o  quanto  for  suficiente  para  atender  às  suas
necessidades,  sendo  a  demanda  definida  durante  a  execução  do  contrato,  bem  como  só  remunerará  a
CONTRATADA pela quan�dade de serviços executada e de peças fornecidas.

8.9. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS – SOB DEMANDA

8.9.1. A  CONTRATADA será  responsável  pelo  fornecimento  e  subs�tuição  de  todas  as  peças  para  a
realização das manutenções preven�vas e corre�vas, inclusive controles remotos (a empresa não é responsável
por perda ou roubo - apenas defeito), pilhas e gás para os equipamentos, sem custos para a CONTRATANTE.

8.9.2. Excetuando-se a mão-de-obra, não se acham compreendidos no valor proposto para os serviços
de manutenções preven�vas e corre�vas, o valor para o fornecimento das peças relacionadas a seguir, devendo
serem pagas à CONTRATADA conforme o valor proposto na licitação (planilhas de custos e formação de preços,
anexos do edital):

8.9.2.1. Compressor para ar condicionado;

8.9.2.2. Serpen�na para ar condicionado;

8.9.2.3. Placa de comando (da unidade condensadora ou da unidade evaporadora - ar condicionado);

8.9.2.4. Motor ven�lador (da unidade condensadora ou da unidade evaporadora – ar condicionado).

8.9.3. O fornecimento das peças relacionadas no subitem 8.9.2 será por demanda, e sendo confirmada
a necessidade de subs�tuição pelo fiscal  do contrato,  a CONTRATADA deverá observar a seguinte ro�na de
procedimento:

8.9.3.1. A  solicitação  das  peças  não  cobertas  pelo  valor  da  manutenção  preven�va  e  corre�va



(compressor, motor ven�lador, placa de comando e serpen�na) deverá ser formalizada pela CONTRATADA, por
e-mail, por intermédio de emissão de Formulário de Solicitação de Peças (FSP) - ANEXO B, conforme modelo
anexo ao edital, para aprovação da fiscalização;

8.9.3.2. O  fiscal  do  contrato  deverá  autorizar  através  do  Formulário  de  Solicitação  de  Peças  (FSP)  o
fornecimento da peça, que deverá ser fornecida no mesmo valor ofertado na licitação, conforme planilhas de
custos e formação de preços, anexas ao edital, encaminhando o formulário FSP à CONTRATADA para que sejam
tomadas as medidas e providências cabíveis;

8.9.3.3. Para  o  pagamento  das  peças  relacionadas  no  subitem  8.9.2,  a  CONTRATADA  deverá
emi�r/apresentar nota fiscal de venda de material/peças e anexar o Formulário de Solicitação de Peças (FSP)
com  a  autorização  da  fiscalização.  Os  valores  devem  estar  em  conformidade  com  os  valores  licitados  e
informados nas planilhas de custos e formação de preços, anexas ao edital;

8.9.3.4. As peças, previamente aprovadas pelo fiscal do contrato, deverão ser fornecidas e subs�tuídas no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da autorização concedida pelo fiscal do contrato
por meio do Formulário de Solicitação de Peças (FSP);

8.9.3.5. Caso  haja  impossibilidade  do  cumprimento  do  prazo  indicado  no  subitem  anterior,  a
CONTRATADA deverá apresentar documento, assinado pelo responsável técnico, jus�ficando a impossibilidade
do fornecimento e da instalação, devendo proceder conforme estabelecido no subitem 8.4.7 deste instrumento;

8.9.3.6. As peças e acessórios defeituosos deverão ser entregues diretamente ao fiscal,  para o devido
atesto  de  recebimento  pela  fiscalização,  e  em  seguida  será  devolvida  para  que  a  CONTRATADA  preveja  a
des�nação ambiental adequada, conforme estabelecido no subitem 5.1.7 deste instrumento;

8.9.3.7. Todos os componentes e peças des�nados à reparação dos equipamentos deverão ser novos,
originais e com garan�a mínima de 90 (noventa) dias, contados a par�r da data de sua instalação. Na estrita
hipótese de descon�nuidade de produção dos aparelhos pelos respec�vos fabricantes, e em não havendo no
mercado local peça original para reposição, poderá a Contratada adquirir peças de uso universal, desde que não
diminuam a performance do equipamento manutenido.

8.10. DA PERIODICIDADE DOS SERVIÇOS

8.10.1. A instalação dos aparelhos deverá ser realizada por demanda, de acordo com a necessidade;

8.10.2. A  desinstalação  dos  aparelhos  deverá  ser  realizada  por  demanda,  à  medida  em  que  forem
necessárias trocas ou em que o aparelho entre em desuso;

8.10.3. Manutenção preven�va deverá ser realizada de seis em seis meses, de acordo com a demanda da
unidade;

8.10.4. A manutenção corre�va seguirá a necessidade de cada serviço específico;

8.10.5. O fornecimento de peças ocorrerá conforme a necessidade de cada equipamento.

8.11. DA ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

8.11.1. Os  serviços  previstos  serão  prestados  nos  equipamentos  relacionados  na  planilha  a  seguir,
podendo ocorrer subs�tuições, conforme subitem 8.11.2.

QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS DO DSEI/ARS

MARCA TIPO TECNOLOGIA POTÊNCIA (BTUs) QUANTIDADE

GREE Janela

Convencional

7.000 1

ARFREE Janela

7.500

4

CONSUL Janela 10

ELECTROLUX Janela 1

SPRINGER MIDEA Janela 1

VG Janela 2

CONSUL Janela
10.000

1

ELECTROLUX Janela 14

AGRATTO Split

9.000

40

ELECTROLUX Split 8

GREE Split 2

AGRATTO Split 12.000 7



ARFREE Split 3

ELGIN Split 12

EMERALD Split 2

NOVEXIUM Split 43

ELGIN Split
18.000

3

MIDEA LIVA Split 1

AGRATTO Split

Inverter

9.000
70

ELGIN Split 135

AGRATTO Split
12.000

69

ELGIN Split 3

ELGIN Split 18.000 7

SPRINGER MIDEA Split 24.000 3

QUANTIDADE TOTAL 442

8.11.2. Em havendo subs�tuição dos citados aparelhos por outros de diferente capacidade, tecnologia,
bem como eventuais  alterações  quan�ta�vas  dos  aparelhos,  a  cargo  da  CONTRATANTE  ou  proprietário  do
imóvel  locado,  conforme  pactuado  em  contrato  específico,  a  relação  dos  aparelhos  descritos  no  subitem
anterior  será  devidamente  alterada,  comunicando,  antecipadamente,  a  empresa  CONTRATADA,  para  a
competente  elaboração  de  Termo  Adi�vo,  em  comum  acordo  entre  as  partes  contratantes,  inclusive  com
emissão de  novos  orçamentos,  colhidos  no mercado local,  que jus�fiquem economia  econômico-financeira
vantajosa para o erário público, por força do disposto no art. 65, I, alínea b), da Lei nº 8.666/93, respeitados os
limites previstos no § 1.º do art. 65 da mesma Lei.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os  materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios, nas quan�dades es�madas e qualidades necessárias à execução dos
serviços de manutenção nos aparelhos de ar condicionado, devendo disponibilizá-los nos locais dos reparos.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de  acordo  com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10.3. No�ficar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-
se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência.

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

10.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.

10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização
destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para
a qual o trabalhador foi contratado; e

10.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do



contrato;

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.9. Cien�ficar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para  adoção  das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10.10. Arquivar,  entre  outros  documentos,  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas,  orçamentos,
termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções  técnicas  após  o  recebimento  do
serviço e no�ficações expedidas;

10.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando
o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e
u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

11.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados.

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade,  ficando a Contratante autorizada a descontar  da garan�a,  caso exigida no edital,  ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

11.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010.

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à
Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea
"c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Cole�vo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

11.8. Comunicar  ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas,  qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local  dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à
execução do empreendimento.

11.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.11. Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  tudo  o  que  for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.12. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e



eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado.

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

11.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo.

11.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação,  quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei  nº
13.146, de 2015.

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante.

11.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos  e  utensílios  em  quan�dade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

11.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo
VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

11.22.1. O direito de propriedade intelectual  dos produtos desenvolvidos,  inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem limitações;

11.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u�lização sem que exista autorização expressa
da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

11.23. Adotar as medidas e ações sustentáveis:

11.23.1. Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n°
340, de 25/09/2003 e da Instrução Norma�va Ibama, nº 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos procedimentos de
recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de
Ozônio  –  SDOs  abrangidas  pelo  Protocolo  de  Montreal  (notadamente  CFCs,  Halons,  CTC  e  tricloroetano),
obedecendo às seguintes diretrizes:

a) não é permi�da a liberação intencional de substância controlada na atmosfera durante as
a�vidades que envolvam sua comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem,
des�nação  final  ou  uso,  assim  como  durante  a  instalação,  manutenção,  reparo  e
funcionamento de equipamentos ou sistemas que u�lizem essas substâncias;

b) durante os processos de re�rada de substâncias controladas de equipamentos ou sistemas,
é obrigatório que as substâncias controladas sejam recolhidas apropriadamente e des�nadas
aos centros de regeneração e/ou de incineração;

c) É obrigatória a re�rada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens



antes de sua des�nação final ou disposição final;

d) As substâncias a que se refere este ar�go devem ser acondicionadas adequadamente em
recipientes que atendam a norma aplicável;

e) é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade
com  as  especificações  da  citada  Resolução,  bem  como  de  quaisquer  outros  vasilhames
u�lizados  indevidamente  como  recipientes,  para  o  acondicionamento,  armazenamento,
transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211,
H-1301 e H-2402;

f) quando  os  sistemas,  equipamentos  ou  aparelhos  que  u�lizem  SDOs  forem  objeto  de
manutenção, reparo ou recarga, ou outra a�vidade que acarrete a necessidade de re�rada da
SDO, é proibida a liberação de tais substâncias na atmosfera, devendo ser recolhidas mediante
coleta apropriada e colocadas em recipientes adequados, conforme diretrizes específicas do
ar�go 2° e parágrafos da citada Resolução;

g) a SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a u�lização de equipamento projetado
para  tal  fim  que  possua  disposi�vo  de  controle  automá�co  an�transbordamento,  ou
acondicionada em recipientes adequados e enviada a unidades de reciclagem ou centros de
incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente.

I - quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respec�vos recipientes devem ser enviados
aos  centros  regionais  de  regeneração  de  refrigerante  licenciados  pelo  órgão  ambiental
competente, ou aos centros de coleta e acumulação associados às centrais de regeneração.

II - É  obrigatória  a  re�rada  de  todo  residual  de  substâncias  controladas  de  suas
embalagens antes de sua des�nação final ou disposição final.”

11.24. Apresentar PMOC – Plano de Manutenção, Operação e Controle, em conformidade com o Anexo I
da Portaria n° 3.523/98 do Ministério da Saúde,  em até 15 (quinze) dias corridos da data da assinatura do
contrato, com cronograma dos serviços referente à manutenção preven�va de todas as instalações;

11.24.1. Este plano deve conter a iden�ficação do estabelecimento que possui ambientes clima�zados, a
descrição das a�vidades a serem desenvolvidas, as recomendações a serem adotadas em situações de falha do
equipamento e de emergência, para a garan�a da segurança do sistema de clima�zação e outras de interesse,
conforme modelo descrito no Anexo I da Portaria nº 3.523 GM/MS/98 e especificações da NBR 13971/14 da
ABNT.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. A  fiscalização  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da  produ�vidade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta  promova a  adequação contratual  à  produ�vidade efe�vamente realizada,  respeitando-se os  limites  de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços deverá
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respec�vas quan�dades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

14.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela



Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de
1993.

14.5. As a�vidades de gestão e  fiscalização da execução contratual  devem ser  realizadas de forma
preven�va,  ro�neira  e  sistemá�ca,  podendo  ser  exercidas  por  servidores,  equipe  de  fiscalização  ou  único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em razão
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

14.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

14.7. Durante  a  execução  do  objeto,  o  fiscal  técnico  deverá  monitorar  constantemente  o  nível  de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.8. O fiscal  técnico  deverá  apresentar  ao  preposto  da  CONTRATADA a  avaliação da  execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.9. Em  hipótese  alguma,  será  admi�do  que  a  própria  CONTRATADA  materialize  a  avaliação  de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.10. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que  comprovada  a  excepcionalidade  da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

14.11. Na  hipótese  de  comportamento  con�nuo  de  desconformidade  da  prestação  do  serviço  em
relação à  qualidade exigida,  bem como quando esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos toleráveis  previstos  nos
indicadores, além dos fatores redutores,  devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no Termo de Referência.

14.12. O  fiscal  técnico  poderá  realizar  avaliação  diária,  semanal  ou  mensal,  desde  que  o  período
escolhido seja suficiente para avaliar  ou,  se for o caso,  aferir  o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

14.13. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes ro�nas:

14.13.1. Verificar se as manutenções preven�vas e corre�vas foram devidamente realizadas;

14.13.2. Fiscalizar o fornecimento e instalação de peças, quando da constatação de peça defeituosa;

14.14. As  disposições  previstas  nesta  cláusula  não  excluem  o  disposto  no  Anexo  VIII  da  Instrução
Norma�va SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à contratação.

14.15. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas,  vícios  redibitórios,  ou emprego de material  inadequado ou de qualidade inferior  e,  na ocorrência
desta,  não  implica  corresponsabilidade  da  CONTRATANTE  ou  de  seus  agentes,  gestores  e  fiscais,  de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

15. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

15.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará  o  Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Anexo C, OU outro instrumento subs�tuto para aferição da qualidade da prestação dos
serviços  OU  o  disposto  neste  item,  devendo  haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as a�vidades contratadas; ou

b) deixar de u�lizar materiais  e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,  ou
u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

15.1.1. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços.

15.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

15.2.1. A unidade de medida para faturamento e mesnuração do resultado será "serviços";

15.2.2. A produ�vidade de referência será a não ocorrência de pontuação iden�ficada no Anexo D -



CHECK-LIST DE VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO;

15.2.3. A medição será feita por meio do Instrumento de Medição do Resultado (IMR) – o qual  é o
mecanismo que define,  em bases  compreensíveis,  tangíveis,  obje�vamente observáveis  e  comprováveis,  os
níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respec�vas adequações de pagamento.

15.2.4. O IMR será adotado toda a vigência do contrato, contemplando indicadores e respec�vas metas a
cumprir e faltas come�das, que serão acompanhados pela fiscalização técnica e/ou administra�va.

15.2.5. Será adotado dois indicadores, a fim de avaliar a qualidade da prestação do serviço, sendo:

15.2.5.1. Indicador nº 1: Será usado para avaliar a qualidade do serviço prestado pela empresa contratada;

15.2.5.2. Indicador nº 2: Será usado para avaliar o atendimento às normas de sustentabilidade e condições
de limpeza na prestação dos serviços por parte da contratada.

15.2.6. Esses  indicadores  eleitos  refletem  fatores  que  estão  sob  controle  da  Administração  no
acompanhamento da execução do contrato que são essencialmente relevantes para obtenção de resultados
posi�vos na execução dos serviços de limpeza e conservação, como pontualidade da prestação dos serviços,
assim como na qualidade do fornecimento das peças.

15.2.7. Como mecanismo de controle para fiscalizar a prestação dos serviços, será u�lizado uma planilha
eletrônica que constará o registro de ocorrências em cada Ordem de Serviço emi�da, refle�ndo, assim, no IMR
como forma de avaliar  conformidade dos serviços entregue em relação às  especificações técnicas e  com a
proposta da contratada. Trata-se do Check-List de Verificação de Conformidade da Prestação do Serviço – Anexo
D deste Termo de Referência.

15.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

15.3.1. não produziu os resultados acordados;

15.3.2. deixou  de  executar  as  a�vidades  contratadas,  ou  não  as  executou  com  a  qualidade  mínima
exigida;

15.3.3. deixou  de  u�lizar  os  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do  serviço,  ou
u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo dos serviços, nos
termos abaixo.

16.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3. O  recebimento  provisório  será  realizado  pelo  fiscal  técnico  e  setorial  ou  pela  equipe  de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

16.3.1. A  contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços  executados,  por  meio  de
profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados  dos  profissionais  encarregados  pelo  serviço,  com  a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais
que se fizerem necessários.

16.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do  contrato  irá  apurar  o  resultado  das  avaliações  da  execução  do  objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.

16.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

16.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.



16.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada
fiscal  ou  a  equipe  de  fiscalização  deverá  elaborar  Relatório  Circunstanciado  em  consonância  com  suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

16.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório conter o registro, a análise e
a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
defini�vo.

16.3.2.2. Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a  entrega  do  relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo.

16.3.2.2.1. Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  parágrafo  anterior  não  ser  procedida
tempes�vamente,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  provisório  no  dia  do
esgotamento do prazo.

16.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor
do Contrato deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços,
obedecendo as seguintes diretrizes:

16.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,  indicar  as  cláusulas contratuais
per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

16.4.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

16.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento subs�tuto.

16.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de
2002).

16.6. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser  corrigidos/refeitos
/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

17. DO PAGAMENTO

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço, conforme
este Termo de Referência.

17.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota ou fatura com o valor exato dimensionado.

17.3. O  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

17.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

17.4. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal,  constatada por  meio de consulta  on-line ao SICAF ou,  na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

17.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

17.5. O  setor  competente  para  proceder  o  pagamento  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

17.5.1. o prazo de validade;

17.5.2. a data da emissão;



17.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

17.5.4. o período de prestação dos serviços;

17.5.5. o valor a pagar; e

17.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

17.8. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  a  critério  da
contratante.

17.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

17.11. Persis�ndo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

17.12. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

17.12.1. Será  rescindido  o  contrato  em execução  com a  contratada  inadimplente  no  SICAF,  salvo  por
mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

17.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do
órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017, quando couber.

17.15. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.

17.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa  de  0,5% (meio  por  cento)  ao  mês,  ou  6% (seis  por  cento)  ao  ano,  mediante  aplicação das  seguintes
fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
   ( 6 / 100 )  

365

I = 0,00016438



TX = Percentual da taxa anual = 6%

18. REAJUSTE

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

18.2. Após  o  interregno de  um ano,  e  independentemente  de  pedido da  CONTRATADA,  os  preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA – Índice Nacional de Preços
ao  Consumido  Amplo,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da
proposta na licitação;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento.

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r
dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,  o  CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice defini�vo.

18.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

18.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não
possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

18.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO

19.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução, pelas razões abaixo jus�ficadas:

19.1.1. O objeto dessa contratação não contempla a dedicação exclusiva de mão de obra, e uma vez que
os  itens  referentes  à  manutenção  corre�va  e  o  fornecimento  de  peças  serão  remunerados  à  Contratada
conforme a necessidade da Contratante (por demanda), implicando, portanto, na não exigência da prestação de
garan�a da execução.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

20.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações
assumidas na contratação;

20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.3. fraudar na execução do contrato;

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

20.1.5. cometer fraude fiscal.

20.2. Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos para o serviço contratado;

ii) Multa de:

1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado



em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;

2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso
na execução do objeto, por período superior ao previsto no ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e

5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato;

6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv)  Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  órgãos  e  en�dades  da  União,  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a  penalidade,  que será concedida sempre que a  Contratada ressarcir  a  Contratante pelos  prejuízos
causados;

20.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va neste Termo de Referência.

20.4. As  sanções  previstas  nos  subitens  “i”,  “iii”,  “iv”  e  “v”  poderão  ser  aplicadas  à  CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

20.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e
2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou conseqüências

letais, por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por

dia;
03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Re�rar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:



6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e

por dia;
01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8
Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;
01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;
03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
01

20.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

20.6.1. tenham  sofrido  condenação  defini�va  por  pra�car,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

20.6.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

20.6.3. demonstrem não possuir  idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

20.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos
na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

20.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.9. Caso o valor  da multa não seja suficiente para cobrir  os  prejuízos causados pela conduta do
licitante,  a  União  ou En�dade poderá  cobrar  o  valor  remanescente  judicialmente,  conforme ar�go 419  do
Código Civil.

20.10. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em consideração  a  gravidade  da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

20.11. Se,  durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administra�vo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da
empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

20.12. A apuração e  o  julgamento das  demais  infrações  administra�vas  não consideradas  como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

20.13. O processamento do PAR não interfere  no seguimento regular  dos  processos  administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

20.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

21.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
edital.

21.3. Os  critérios  de  qualificação  técnica  a  serem  atendidos  pelo  fornecedor  são  os  definidos  no
subitem 5.4 deste Termo de Referência.



21.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

21.4.1. Valor Global Máximo: R$ 466.832,26 (quatrocentos e sessenta e seis mil, oitocentos e trinta e dois
reais e noventa e seis centavos);

21.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

21.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

21.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

21.7. Os licitantes,  para fins de apresentação de suas propostas de preços,  obrigam-se a u�lizar as
planilhas modelo juntadas ao processo pela AGU, sem quaisquer alterações de fórmulas ou campos que não os
devidamente liberados para preenchimento dos valores unitários.

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

22.1. O custo mensal es�mado da contratação é de R$ 38.902,68 (trinta e oito mil e novecentos e dois
reais e sessenta e oito centavos), perfazendo o valor total anual es�mado de R$ 466.832,26  (quatrocentos e
sessenta e seis mil, oitocentos e trinta e dois reais e noventa e seis centavos).

22.2. O valor acima foi ob�do a par�r de pesquisa de preços baseada em contratações registradas no
Painel  de  Preços  (h�p://paineldeprecos.planejamento.gov.br),  em  contratações  similares  de  outros  entes
públicos e consulta diretamente a fornecedores do ramo.

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

23.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: UASG 257025 / Unidade 00001 - DSEI Alto Rio Solimões

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 173241

Elemento de Despesa: 339030.25 / 339039.17

Taba�nga-AM, 09 de Setembro de 2021.

THIAGO ASSUNÇÃO LACERDA
Chefe do Serviços de Recursos Logís�cos
Portaria nº 521, de 06 de Março de 2018

Documento assinado eletronicamente por Thiago Assunção Lacerda, Chefe do Serviço de Recursos
Logís�cos, em 09/09/2021, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0022650041 e o código CRC 48FE0D98.

Referência: Processo nº 25036.000270/2021-77 SEI nº 0022650041
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